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DIREITO ADMINSTRATIVO 

STF - Competência legislativa para editar norma sobre a ordem de fases de processo licitatório. 
 

É constitucional — pois não viola o princípio do pacto federativo, as regras do sistema de repartição de competências 
ou normas gerais de licitação e contratação (CF/1988, art. 22, XXVII) — lei distrital que adota procedimento licitatório 

cuja ordem das fases é diversa da prevista na Lei nº 8.666/1993.  
A previsão na lei distrital da inversão de fases do procedimento licitatório revela norma que atende à autonomia 

das entidades federativas subnacionais para editarem leis de auto-organização.  
Essa norma não cria exigência adicional para os licitantes ao que já previsto na lei geral (Lei nº 8.666/1993). Trata-

se de mera disciplina procedimental, que não afeta as modalidades licitatórias ou fases existentes e não põe em risco a 
uniformidade dos parâmetros entre os entes federativos, muito menos constitui circunstância alheia às condições 

estabelecidas na licitação. Ela também não ocasiona barreira à livre concorrência nem afeta a finalidade de selecionar 
a melhor proposta. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.036 da repercussão geral, deu 

provimento ao recurso extraordinário, assentou a constitucionalidade da Lei distrital nº 5.345/2014 e fixou a tese 
anteriormente citada. 

RE 1.188.352/DF 
 

STJ - Prescrição. Ação indenizatória ajuizada pelo ente estatal. Prazo aplicável. Princípio da Isonomia. 
Aplicação do prazo quinquenal. Art. 1º do Decreto n. 20.910/1932. 

 
Cuida-se, na origem, de ação de procedimento ordinário proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

com o fim de obter o ressarcimento dos valores despendidos com o pagamento de benefício previdenciário, modalidade 
auxílio-doença, pago ao funcionário da empresa demandada. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.256.993/RS, da relatoria 
do Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 12/12/2012, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou 

posicionamento no sentido de que se aplica o prazo prescricional quinquenal, previsto do Decreto n. 20.910/1932, nas 
ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 

2002. 

Dessa forma, em respeito ao princípio da isonomia, o lapso prescricional da demanda indenizatória ajuizada pelo 
ente estatal deverá obedecer o mesmo prazo estipulado pelo art. 1º do Decreto n. 20.910/1932. 

AgInt no REsp 2.100.988-PE 
 

 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Adicional de penosidade: inércia do legislador ordinário em regulamentar o direito social fundamental. 

 
A falta de lei regulamentadora do adicional de penosidade aos trabalhadores urbanos e rurais (CF/1988, art. 7º, 

XXIII) constitui omissão inconstitucional por parte do Congresso Nacional. 

O texto constitucional incluiu entre os direitos sociais fundamentais dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional 
de remuneração para atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei (1). Essas atividades geralmente 

estão associadas a um labor árduo e degradante que agride a saúde, a integridade física, psíquica, social e, 
consequentemente, a dignidade humana do trabalhador. 

Com a finalidade de mitigar os riscos associados ao trabalho pelas empresas, o referido dispositivo delegou ao 
legislador infraconstitucional a responsabilidade de criar uma lei que conceda aumento remuneratório aos trabalhadores 

que exercem tais atividades e que, paralelamente a isso, seja capaz de incentivar as empresas a ofertarem condições 
de trabalho hígidas e saudáveis. 

Nesse contexto, o direito de aferir esse adicional encontra-se suspenso até que se edite uma lei que defina ou 
caracterize a atividade penosa e fixe os seus termos, condições e limites. Ademais, o descumprimento pelo Congresso 

Nacional deve ser avaliado não só em relação ao início do processo legislativo, mas também quanto à procrastinação 
da sua discussão e efetiva deliberação (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, (i) julgou procedente a ação para reconhecer a 
existência de omissão inconstitucional na regulamentação do adicional de penosidade aos trabalhadores urbanos e 

rurais, previsto no art. 7º, XXIII, da CF/1988; e (ii) fixou o prazo de dezoito meses, a contar da data de publicação da 

ata deste julgamento, para que o Congresso Nacional adote as medidas legislativas constitucionalmente exigíveis para 
suplantar a omissão. Assentou-se não se tratar da imposição de prazo para a atuação legislativa, mas apenas da fixação 

de um parâmetro temporal razoável para suprir a mora legislativa. 
(1) CF/1988: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: (...) XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei”. 

(2) Precedentes citados: ADI 3.682 e ADO 27. 
ADO 74/DF 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5628502&numeroProcesso=1188352&classeProcesso=RE&numeroTema=1036
https://legislacao.cl.df.gov.br/Legislacao/consultaTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR-294502!buscarTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR.action
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5628502
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=XXIII%20%2D%20adicional%20de%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20para%20as%20atividades%20penosas%2C%20insalubres%20ou%20perigosas%2C%20na%20forma%20da%20lei%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=XXIII%20%2D%20adicional%20de%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20para%20as%20atividades%20penosas%2C%20insalubres%20ou%20perigosas%2C%20na%20forma%20da%20lei%3B
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=485460
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=770163526
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6443930
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STF - Porte de arma de fogo aos membros da Defensoria Pública. 
 

É inconstitucional – por violar as competências da União material exclusiva para autorizar e fiscalizar a produção e 
o comércio de material bélico (CF/1988, art. 21, VI), bem como privativa para legislar sobre o assunto (CF/1988, art. 

22, XXI) – norma estadual que concede o direito ao porte de arma de fogo a membros da Defensoria Pública local.  
O porte de arma de fogo constitui assunto relacionado à segurança nacional e, pelo princípio da predominância do 

interesse, insere-se na competência da União, tendo em vista o objetivo de se instituir uma política criminal de âmbito 
nacional (1). 

Nesse contexto, compete ao legislador federal definir os requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e os 
titulares desse direito. Por consequência, são inconstitucionais diplomas legislativos estaduais ou municipais que 

disciplinem sobre material bélico e autorizem o porte para categorias específicas de servidores ou, ainda, que admitem 

a configuração de circunstâncias ou atividades profissionais supostamente sujeitas a ameaças e riscos ao direito 
fundamental à integridade física (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu o exame da medida cautelar em análise 
de mérito e julgou procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 55, II, em sua parte final, da Lei 

Complementar nº 55/1994 do Estado do Espírito Santo (3). 
(1) Precedente citado: ADI 3.112. 

(2) Precedentes citados: ADI 7.450, ADI 4.987, ADI 7.269, ADI 6.974, ADI 3.996, ADI 4.991, ADI 5.010, ADI 
5.076, ADI 7.569 e ADI 7.188. 

(3) Lei Complementar nº 55/1994 do Estado do Espírito Santo: “Art. 55 - São prerrogativas dos membros da 
Defensoria Pública dentre outras que lhe sejam conferidas por lei ou que forem inerentes a seu cargo: (...) II – possuir 

carteira funcional, expedida pelo Defensor Público Geral, na forma da lei, sendo-lhe ainda, assegurado o direito a porte 
de arma: (...)” 

 ADI 7.571/ES 
 

STJ - Medida Provisória. Suspensão por decisão liminar em ADI. Invalidação das relações jurídicas objeto 

de impugnação judicial. Posterior rejeição pelo Congresso. Manutenção dos efeitos da liminar concedida 
durante a vigência da MP. Ausência de efeitos. 

 
O Supremo Tribunal Federal em diversas ocasiões, rejeitou o controle de constitucionalidade concentrado da 

aplicação da MP n. 242/2005, uma vez que sendo rejeitada, só restariam as relações jurídicas constituídas sob a sua a 
égide, relações subjetivas que deveriam ser tratadas por outros meios processuais. A referida Medida Provisória foi 

suspensa por decisão liminar na ADI n. 3467- 7/DF, sendo esta ação posteriormente extinta por perda de objeto, uma 
vez que o Congresso Nacional rejeitou a Medida Provisória por razões de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o §11º do art. 62 da Constituição Federal de 1988 estabelece que as relações jurídicas decorrentes 
de atos praticados durante a vigência de uma Medida Provisória rejeitada são regidas por ela. Isso significa que os atos 

realizados sob o amparo da MP permanecem válidos, mesmo após a sua rejeição. 
No presente caso, essa determinação abrange não apenas os atos diretos resultantes da aplicação da MP, mas 

também os efeitos decorrentes desses atos, incluindo atos judiciais que levaram à suspensão da eficácia da MP em 
controle concentrado de constitucionalidade. 

A ausência de higidez jurídica é a marca destas relações formadas por norma jurídica afastada em controle de 

constitucionalidade por decisão liminar. Conforme bem pontuado pelo Tribunal de origem, no momento da edição do 
Ato Declaratório n. 1, do Senado Federal, em 20/7/2005, que rejeitou a MP, "vigia a medida cautelar concedida pelo 

STF, suspendendo a eficácia da referida norma, razão pela qual admitir-se o entendimento defendido pela autarquia, 
de que se perpetuariam as consequências concretas produzidas no período de vigência da MP, implicaria em verdadeira 

repristinação, fazendo a norma ter efeitos em momento no qual estava suspensa; repristinação essa que adviria, 
contraditoriamente, de sua própria revogação. 

Dessa forma, uma vez constatada a inconstitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal por meio de 
medida liminar, a qual ainda estava em vigor quando da rejeição da Medida Provisória pelo Congresso Nacional, as 

relações jurídicas objeto de impugnação judicial não podem ser consideradas válidas. 
REsp 2.024.527-RS 

 
STF - Assédio judicial a jornalistas: liberdade de expressão, liberdade de imprensa e foro de domicílio do 

réu. 
 

A responsabilidade civil de jornalistas, ao divulgar notícias sobre figuras públicas ou assuntos de interesse social, 

só ocorre em casos de dolo ou culpa grave (manifesta negligência profissional na apuração dos fatos), não se aplicando 
a opiniões, críticas ou informações verdadeiras de interesse público.  

Esta Corte considera a liberdade de expressão uma liberdade preferencial pela sua importância para a dignidade 
da pessoa humana, sendo imprescindível para a democracia, que depende da participação esclarecida das pessoas. Essa 

posição preferencial da liberdade de expressão protege a atividade jornalística, somente cabendo atribuir a 
responsabilidade civil ao jornalista ou ao veículo de comunicação nas hipóteses explícitas de dolo ou culpa grave, esta 

última caracterizada pela evidente negligência profissional na apuração dos fatos. 
Nos casos de assédio judicial a jornalistas, a parte ré poderá solicitar a reunião de todas as demandas judiciais para 

serem julgadas no foro de seu domicílio. 
O assédio judicial verifica-se quando inúmeras ações são ajuizadas sobre os mesmos fatos em comarcas diversas 

com o objetivo de intimidar jornalistas, impedir sua defesa ou torná-la extremamente dispendiosa. É uma prática abusiva 
do direito de ação, com notório intuito de prejudicar o direito de defesa de jornalista ou órgão de imprensa.  

Nesse contexto, quando identificado o assédio judicial, a proteção da liberdade de expressão legitima a fixação de 
competência no foro do domicílio do réu, que é a regra geral do direito brasileiro (CPC/2015, art. 46) (1). E há várias 

leis que estabelecem expressamente a reunião de ações com os mesmos fundamentos em um único foro (Lei da Ação 

Popular, Lei da Ação Civil Pública, Lei de Improbidade Administrativa). Para unificar as ações que forem iniciadas em 
tribunais distintos, bastará que a defesa solicite a sua remessa e redistribuição, tornando-se prevento o juiz do domicílio 

https://www3.al.es.gov.br/arquivo/documents/legislacao/html/lec551994.html
https://www3.al.es.gov.br/arquivo/documents/legislacao/html/lec551994.html
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=491806
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773968842
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772844078
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=769482453
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762280540
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753483772
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752030446
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749847083
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766578288
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766578288
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=775827612
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=764109672
https://www3.al.es.gov.br/arquivo/documents/legislacao/html/lec551994.html#:~:text=Art.%2055%20%2D%20S%C3%A3o,porte%20de%20arma%3A
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6821123
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do réu no qual a primeira ação for distribuída.  
Além disso, nas situações em que restar evidente o assédio judicial, o magistrado competente poderá reconhecer 

de ofício a ausência do interesse de agir e, consequentemente, extinguir sumariamente a ação sem resolução do mérito. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por maioria, julgou parcialmente 

procedente a ADI 6.792/DF e integralmente procedente a ADI 7.055/DF, para dar interpretação conforme a Constituição 
aos arts. 186 e 927, caput, do Código Civil (2), e ao art. 53 do Código de Processo Civil (3), nos moldes da tese 

anteriormente citada, fixada também por maioria.  
(1) CPC/2015: “Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, em 

regra, no foro de domicílio do réu.”  
(2) CC/2002: “Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. (...) Art. 927. Aquele que, por ato ilícito 

(arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 
(3) CPC/2015: “Art. 53. É competente o foro: I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e 

reconhecimento ou dissolução de união estável: a) de domicílio do guardião de filho incapaz; b) do último domicílio do 
casal, caso não haja filho incapaz; c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal; 

d) de domicílio da vítima de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha); (Incluída pela Lei nº 13.894, de 2019) II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em 

que se pedem alimentos; III - do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica; b) onde se 
acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica contraiu; c) onde exerce suas atividades, para a 

ação em que for ré sociedade ou associação sem personalidade jurídica; d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a 
ação em que se lhe exigir o cumprimento; e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no 

respectivo estatuto; f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por ato praticado 
em razão do ofício; IV - do lugar do ato ou fato para a ação: a) de reparação de dano; b) em que for réu administrador 

ou gestor de negócios alheios; V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido 
em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.” 

ADI 6.792/DF e ADI 7.055/DF 

 
 

 

DIREITO PENAL 

STF - Inconstitucionalidade da desqualificação da vítima em processos criminais de violência contra a 
mulher. 

 

É inconstitucional a prática de desqualificar a mulher vítima de violência durante a instrução e o julgamento de 

crimes contra a dignidade sexual e todos os crimes de violência contra a mulher, de maneira que se proíbe eventual 
menção, inquirição ou fundamentação sobre a vida sexual pregressa ou o modo de vida da vítima em audiências e 

decisões judiciais. 
Apesar da evolução legal e constitucional, o Estado e a sociedade brasileira continuam aceitando a discriminação e 

a violência de gênero contra a mulher na apuração e judicialização dos atentados contra ela, principalmente nos crimes 
contra a dignidade sexual. De fato, é comum que, nas audiências, a vítima seja inquirida quanto à sua vida pregressa 

e aos seus hábitos sexuais para que tais elementos sejam utilizados como argumentos para justificar a conduta do 
agressor.  

Essas práticas não possuem base legal nem constitucional e foram construídas para relativizar a violência contra a 
mulher e gerar tolerância em relação a estupros praticados contra aquelas cujo comportamento fugisse do que era 

considerado aceitável pelo agressor. Nesses casos, culpa-se a vítima pela conduta delituosa do agente. 

Nesse contexto, todos os Poderes da República devem atuar conjuntamente para coibir a violência de gênero, 
especialmente a vitimização secundária da pessoa agredida em sua dignidade sexual.  

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a arguição para (i) conferir 
interpretação conforme a Constituição à expressão elementos alheios aos fatos objeto de apuração posta no art. 400-A 

do CPP/1941 (1), para excluir a possibilidade de invocação, pelas partes ou procuradores, de elementos referentes à 
vivência sexual pregressa da vítima ou ao seu modo de vida em audiência de instrução e julgamento de crimes contra 

a dignidade sexual e de violência contra a mulher, sob pena de nulidade do ato ou do julgamento, nos termos dos arts. 
563 a 573 do CPP/1941 (2); (ii) vedar o reconhecimento da nulidade referida no item anterior na hipótese de a defesa 

invocar o modo de vida da vítima ou a questionar quanto a vivência sexual pregressa com essa finalidade, considerando 
a impossibilidade de o acusado se beneficiar da própria torpeza; (iii) conferir interpretação conforme a Constituição ao 

art. 59 do CP/1940 (3), para assentar ser vedado ao magistrado, na fixação da pena em crimes sexuais, valorar a vida 
sexual pregressa da vítima ou seu modo de vida; e (iv) assentar ser dever do magistrado julgador atuar no sentido de 

impedir essa prática inconstitucional, sob pena de responsabilização civil, administrativa e penal. Por fim, o Tribunal 
determinou o encaminhamento do acórdão deste julgamento a todos os tribunais de justiça e tribunais regionais federais 

do País, para que sejam adotadas as diretrizes ora determinadas. 

(1) CPP/1941: “Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela 

defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às 
acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.” 

(2) CPP/1941: “Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou 
para a defesa. Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

II - por ilegitimidade de parte; III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: a) a denúncia ou a queixa e a 
representação e, nos processos de contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante; b) o exame do 

corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o disposto no Art. 167; c) a nomeação de defensor ao réu 
presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de curador ao menor de 21 anos; d) a intervenção do Ministério Público em 

todos os termos da ação por ele intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%2046.%20A%20a%C3%A7%C3%A3o%20fundada%20em%20direito%20pessoal%20ou%20em%20direito%20real%20sobre%20bens%20m%C3%B3veis%20ser%C3%A1%20proposta%2C%20em%20regra%2C%20no%20foro%20de%20domic%C3%ADlio%20do%20r%C3%A9u.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#:~:text=Art.%20186.%20Aquele%20que%2C%20por%20a%C3%A7%C3%A3o%20ou%20omiss%C3%A3o%20volunt%C3%A1ria%2C%20neglig%C3%AAncia%20ou%20imprud%C3%AAncia%2C%20violar%20direito%20e%20causar%20dano%20a%20outrem%2C%20ainda%20que%20exclusivamente%20moral%2C%20comete%2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%2053.%20%C3%89%20competente%20o%20foro%3A
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6150300
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6325731
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#:~:text=Art.%20400.%C2%A0%20Na,requerimento%20das%20partes.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#:~:text=LIVRO%20III,ela%20se%20estende.
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pública; e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os prazos concedidos à 
acusação e à defesa; f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de testemunhas, 

nos processos perante o Tribunal do Júri; g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, 
quando a lei não permitir o julgamento à revelia; h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, 

nos termos estabelecidos pela lei; i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri; j) o sorteio dos 
jurados do conselho de sentença em número legal e sua incomunicabilidade; k) os quesitos e as respectivas respostas; 

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento; m) a sentença; n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o 
tenha estabelecido; o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e despachos de que 

caiba recurso; p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para o julgamento; IV - por 
omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato. V - em decorrência de decisão carente de 

fundamentação. Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas respostas, e 

contradição entre estas. Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para que 
tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse. Art. 566. Não será 

declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração da verdade substancial ou na decisão da 
causa. Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o processo, quando for declarada 

a nulidade, ser remetido ao juiz competente. Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá 
ser a todo tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais. Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, 

da representação, ou, nos processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão 
ser supridas a todo o tempo, antes da sentença final. Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou 

notificação estará sanada, desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz 
para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a 

irregularidade poderá prejudicar direito da parte. Art. 571. As nulidades deverão ser argüidas: - as da instrução criminal 
dos processos da competência do júri, nos prazos a que se refere o art. 406; II - as da instrução criminal dos processos 

de competência do juiz singular e dos processos especiais, salvo os dos Capítulos V e Vll do Título II do Livro II, nos 
prazos a que se refere o art. 500; III -as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas 

depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes; IV - as do processo regulado no Capítulo 

VII do Título II do Livro II, logo depois de aberta a audiência; V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois 
de anunciado o julgamento e apregoadas as partes (art. 447); VI - as de instrução criminal dos processos de 

competência do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500; VII - se 
verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou logo depois de anunciado o julgamento do 

recurso e apregoadas as partes; VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo 
depois de ocorrerem. Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, Ill, d e e, segunda parte, g e h, e IV, considerar-se-

ão sanadas: I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo anterior; II - se, 
praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim; III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus 

efeitos. Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos anteriores, serão renovados ou 
retificados. § 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele diretamente dependam ou 

sejam consequência. § 2º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.” 
(3) CP/1940: “Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do 

agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, 
conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: I - as penas aplicáveis dentre as cominadas 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa 

de liberdade; IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível.” 
ADPF 1.107/DF 

 
STF - Repercussão geral: ausência de suspensão automática da prescrição criminal em recursos 

extraordinários sobrestados na origem. 
 

O sobrestamento de recursos extraordinários nos tribunais de origem para aguardar a fixação da tese de 
repercussão geral não suspende, de modo automático, o prazo da prescrição penal, mas essa medida pode ser 

determinada pelo ministro relator do processo paradigma no STF se reputá-la necessária e adequada. 
O sobrestamento nacional (CPC/2015, art. 1.035, § 5º) (1) não pode ser confundido com o sobrestamento do 

processo na origem (CPC/2015, art. 1.030, III) (2). Na hipótese de inexistir decisão pela suspensão nacional, prevalece, 
até que se decida o tema de repercussão geral, o seguinte: (i) o prazo prescricional das ações cuja subida foi obstada 

continua a fluir, salvo se houver causa legal suspensiva; e (ii) não há impedimento para a tramitação dos processos nas 
instâncias ordinárias. 

Um sobrestamento automático de processos criminais pendentes, em especial com réus presos, para se aguardar 

a manifestação do STF, caracterizaria ofensa ao direito fundamental de liberdade e ao princípio da duração razoável do 
processo (CF/1988, art. 5º, LXXVIII). 

Ademais, a ausência da automaticidade da suspensão não significa a perda da prerrogativa acusatória do Ministério 
Público para o exercício da pretensão punitiva estatal, uma vez que, a depender da necessidade e adequação da medida, 

ela poderá ser determinada pelo ministro relator do processo selecionado como paradigma no STF. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada (Tema 1.303 da repercussão geral) e, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante 
sobre a matéria (3) para negar provimento ao recurso extraordinário, fixando a tese anteriormente citada. 

(1) CPC/2015: “Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso 
extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo. (...) 

§ 5º Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 

território nacional.” 
(2) CPC/2015: “Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado 

para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 

vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá: (...) III – sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter 
repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Fixa%C3%A7%C3%A3o%20da%20pena,pena%2C%20se%20cab%C3%ADvel.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6817678
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6693135&numeroProcesso=1448742&classeProcesso=RE&numeroTema=1303
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=%C2%A7%205%C2%BA%20Reconhecida%20a%20repercuss%C3%A3o%20geral%2C%20o%20relator%20no%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20determinar%C3%A1%20a%20suspens%C3%A3o%20do%20processamento%20de%20todos%20os%20processos%20pendentes%2C%20individuais%20ou%20colet
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=III%20%E2%80%93%20sobrestar%20o%20recurso%20que%20versar%20sobre%20controv%C3%A9rsia%20de%20car%C3%A1ter%20repetitivo%20ainda%20n%C3%A3o%20decidida%20pelo%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20ou%20pelo%20Superior%20Tribunal%20de%20Justi%C3%A7a%2C%20co
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matéria constitucional ou infraconstitucional;” 
(3) Precedentes citados: RE 966.177 RG-QO, RE 1.152.306 AgR, RE 1.401.370 AgR, ARE 1.454.312 (monocrática), 

ARE 1.456.292 (monocrática), ARE 1.454.310 (monocrática) e RE 1.192.925 AgR-AgR (monocrática). 
 RE 1.448.742/RS 

 
STJ – Homofobia. Crime de injúria. Real orientação sexual da vítima. Irrelevância. Gravação ambiental 

realizada pela vítima em sua própria casa. Ausência de ilicitude. 
 

No caso, a vítima gravou as ofensas no interior da sua casa no momento em que seu vizinho de casa contígua 
proferia diversos xingamentos contra ele e a companheira. 

A gravação realizada pela vítima sem o conhecimento do autor do delito não se equipara à interceptação telefônica, 

sendo prova válida. Caso em que a vítima, dentro de sua própria residência, gravou as ofensas homofóbicas proferidas 
pelo vizinho a ela direcionadas. 

Independentemente da real orientação sexual da vítima, o delito de injúria restou caracterizado quando o acusado, 
valendo-se de insultos indiscutivelmente preconceituosos e homofóbicos, ofendeu a honra subjetiva do ofendido, seu 

vizinho. 
Isto é, não é porque a vítima é heterossexual que não pode sofrer homofobia (injúria racial equiparada) quando 

seu agressor, acreditando que a vítima seja homossexual, profere ofensas valendo-se de termos pejorativos atrelados 
de forma criminosa a esse grupo minoritário e estigmatizado. 

AgRg no HC 844.274-DF 
 

STJ - Crime de uso de documento falso. Relação de consunção com o crime de falsidade ideológica. 
Prevalência do crime de uso de documento falso sobre a falsidade ideológica. 

 
O princípio da consunção é aplicado para resolver o conflito aparente de normas penais quando um crime é meio 

necessário, fase de preparação ou de execução do delito de alcance mais amplo, de tal sorte que o agente só é 

responsabilizado pelo último, desde que se constate uma relação de dependência entre as condutas praticadas. 
Com efeito, considerar a absorção do uso do documento falso pela falsidade ideológica significa conferir prevalência 

ao crime-meio sobre o crime-fim, o que é conceitualmente inadequado, além de conduzir a situações de manifesta 
perplexidade, como o reconhecimento da prescrição todas as vezes que um documento falso é utilizado após o decurso 

de alguns anos de sua confecção, a depender do caso concreto. 
Desse modo, correta a aplicação do princípio da consunção, mediante o reconhecimento de que o crime-meio - 

falsidade ideológica - exauriu a sua potencialidade lesiva no crime-fim - uso desse documento falso -, e não o contrário. 
AgRg no AgRg no AREsp 2.077.019-RJ 

 
STJ - Corrupção ativa. Oferta de vantagem indevida a empregado da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

Entidade sui generis. Natureza pública dos serviços prestados. Art. 327, §1º, do Código Penal. Equiparação 
a funcionário público para fins penais. Conduta Típica. 

 
O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é uma entidade 

sui generis, constituindo "serviço público independente", não sendo autarquia federal e nem integrando a Administração 

Pública Federal. (ADI n. 3.026/DF, Relator Ministro Eros Grau, DJ 29/9/2006). 
Sobre o tema, este Superior Tribunal de Justiça já entendeu que "a Ordem dos Advogados do Brasil é uma autarquia 

sui generis, que presta serviço público de fiscalizar a profissão de advogado, função essencial à administração da Justiça, 
nos termos do art. 133 da Constituição, e típica da Administração Pública" (REsp n. 1.977.628, Ministro Olindo Menezes, 

Desembargador convocado do TRF 1ª Região, DJe de 5/8/2022). 
Neste contexto, o referido julgado concluiu que "reconhecendo a Lei n. 8.906/1994 a existência de funcionários da 

OAB vinculados à Lei n. 8.112/1990 - que dispõe acerca do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais -, não há como deixar de reconhecer a natureza jurídica de servidor público 

dos funcionários da OAB, para fins penais." 
Aliás, o art. 327, § 1º, do Código Penal equipara a funcionário público para fins penais aquele que "exerce cargo, 

emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública", como no caso da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 
Não há, portanto, que se falar, no caso, em atipicidade da conduta do acusado, pois a empregada da Ordem dos 

Advogados do Brasil, destinatária da vantagem indevida, a qual desempenhava funções de Secretária da Comissão de 

Estágio e Exame de Ordem, deve ser equiparada a funcionário público nos termos do art. 327, § 1º, do Código Penal, 
especialmente em razão da função exercida, eis que participa diretamente da fiscalização da regularidade das emissões 

de carteiras de advogado, função típica da Administração Pública outorgada pela União à Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Ademais, as conclusões do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n. 3.026/DF, no sentido de que a OAB 
não faz parte ou se sujeita à Administração Pública, não têm o condão de afastar o presente entendimento, alterando a 

condição de funcionário público por equiparação do empregado da OAB, pois a referida decisão não retirou a natureza 
pública do serviço prestado pela entidade, vinculado à sua finalidade institucional de administração da Justiça, 

relacionada ao exercício da advocacia. 
AgRg no HC 750.133-GO 

 
STJ - Lesão corporal praticada no âmbito doméstico contra a mulher. Art. 129, § 9º, do Código Penal. 

Aplicação da agravante genérica do art. 61, II, f, do CP. Possibilidade. Bis in idem. Inexistência. Maior 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749049106
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748841709
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763785923
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15361448424&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15361808087&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15361745258&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342778146&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6693135
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punição quando o crime é praticado contra a mulher (gênero feminino). Tema 1197. 
 

Não há bis in idem na aplicação da agravante genérica prevista na alínea f do inc. II do art. 61 do Código Penal, 
inserida pela Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), em relação ao crime previsto no art. 129, § 9º, do mesmo 

Código, vez que a agravante objetiva uma sanção punitiva maior quando a conduta criminosa é praticada "com abuso 
de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra 

a mulher na forma da lei específica". 
Já as elementares do crime de lesão corporal, tipificado no art. 129, § 9º, do Código Penal, traz a figura da lesão 

corporal praticada no espaço doméstico, de coabitação ou de hospitalidade, contra qualquer pessoa independente do 
gênero, bastando ser ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem o agente conviva ou 

tenha convivido, ou seja, as elementares do tipo penal não fazem referência ao gênero feminino da vítima, enquanto o 

que justifica a agravante é essa condição de caráter pessoal (gênero feminino - mulher). 
O caput do art. 61 do Código Penal estabelece que as circunstâncias agravantes genéricas sempre devem ser 

observadas na dosimetria da pena, desde que não constituem ou qualificam o crime. 
A circunstância que agrava a pena é a prática do crime de violência doméstica contra a mulher, enquanto a 

circunstância elementar do tipo penal do art. 129, § 9º, do Código Penal, não faz nenhuma referência ao gênero 
feminino, ou seja, a melhor interpretação - segundo o art. 5° da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - é 

aquela que atende a função social da Lei, e, por isso, deve-se punir mais a lesão corporal contra ascendente, 
descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, se a vítima for mulher (gênero feminino), haja vista 
a necessária aplicação da agravante genérica do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal. 

REsp 2.029.515-MS 
REsp 2.027.794-MS 

 
STJ - Tráfico de drogas. Dosimetria. Minorante do §4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Modulação. Prática 

de novo crime sob monitoramento eletrônico. Fundamento idôneo. 

     
 Nos termos do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, o agente poderá ser beneficiado com a redução de 1/6 (um 

sexto) a 2/3 (dois terços) da pena, desde que seja primário e portador de bons antecedentes e não se dedique às 
atividades criminosas nem integre organização criminosa. 

Assim, o referido benefício tem como destinatário o pequeno traficante, ou seja, aquele que inicia sua vida no 
comércio ilícito de entorpecentes muitas das vezes até para viabilizar seu próprio consumo, e não os que, 

comprovadamente, fazem do crime seu meio habitual de vida. 
No caso, o juízo singular modulou a causa de diminuição de pena para 1/3 em razão de o sentenciado estar "de 

tornozeleira eletrônica no momento em que executava a prática delitiva, demonstrando maior intensidade no dolo de 
sua conduta". 

Com efeito, nos termos do entendimento desta Corte, "o fato de [ele] ter praticado o delito estando sob 
monitoramento eletrônico devido à prisão em outro processo é fundamento idôneo para modular a fração do benefício 

legal, pois denota descaso com a Justiça" (AgRg no REsp n. 2.044.306/PR, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, DJe de 1/9/2023). 

AgRg nos EDcl no HC 850.653-SC 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STJ - Acordo de colaboração premiada. Acesso de terceiro delatado às gravações das tratativas e da 
audiência de homologação do acordo. Possibilidade. Manutenção do sigilo. Ausência de justificativa idônea. 

 
De acordo com o art. 3º-A da Lei n. 12.850/2013, o acordo de colaboração premiada tem natureza jurídica híbrida 

e consubstancia, a um só tempo, negócio jurídico processual e meio de obtenção de prova. 
Uma vez que o acordo de colaboração premiada também é meio de obtenção de prova e, por isso, serve de 

instrumento para a coleta de elementos incriminatórios contra terceiros e atinge a esfera jurídica deles, é natural que 

esses terceiros tenham interesse e legitimidade para impugnar não apenas o conteúdo de tais provas, mas também a 
legalidade da medida que fez com que elas aportassem aos autos. 

Não é apenas o conteúdo das provas fornecidas pelo delator que interfere na esfera jurídica do acusado, porquanto 
é só por meio do acordo de colaboração que as provas são obtidas. Assim, essas provas só podem ser valoradas se o 

acordo que levou até elas também for válido. Comparativamente, por exemplo, em uma busca e apreensão (outro meio 
de obtenção de prova), é indiscutível que os indivíduos prejudicados pela medida podem questionar tanto a sua validade 

- mesmo quando amparada em autorização judicial - quanto o conteúdo das provas colhidas por meio dela. 
Obstar essa possibilidade de questionamento pelo terceiro delatado com base no postulado civilista da relatividade 

dos negócios jurídicos implicaria inadmissível cerceamento de defesa e, por consequência, abriria margem para a 
ocorrência de abusos, porque conferiria a legitimidade para impugnação dos acordos tão somente àqueles que mais têm 

interesse na sua preservação: Ministério Público e colaborador. Aliás, mesmo no direito privado, o princípio da 
relatividade dos negócios jurídicos vem sendo constantemente mitigado à luz da função social do contrato - em sua 

eficácia externa -, especialmente quando atinge direitos de terceiros, justamente para evitar que aquele que não 
participou voluntariamente do negócio alheio seja indevidamente prejudicado. 

Isso significaria, hipoteticamente, que, se fossem oferecidos benefícios indevidos ao delator a fim de obter a 

incriminação de terceiro e a medida fosse chancelada pelo magistrado, nada poderia ser feito para questionar o acordo. 
Da mesma forma, se o colaborador fosse coagido a delatar alguém e, para não perder os benefícios, deixasse de 

impugnar a avença, ninguém mais poderia fazê-lo caso o Juiz não identificasse a coação ao homologar o acordo. 
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Ao determinar que deverá "o juiz ouvir sigilosamente o colaborador", o art. 4º, § 7º, da Lei n. 12.850/2013 não 
estabelece uma regra perpétua quanto à restrição da publicidade do ato. Trata-se, apenas, de preservar aquele 

momento incipiente da investigação, em que o sigilo se faz necessário para assegurar a eficácia de diligências em 
andamento, as quais podem ser frustradas se o indivíduo delatado tiver acesso a elas. 

Todavia, oferecida e recebida a denúncia, a regra volta a ser a que deve imperar em todo Estado Democrático de 
Direito, isto é, publicidade dos atos estatais e respeito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos do art. 7º, § 3º, 

da Lei n. 12.850/2013: "O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do colaborador serão mantidos em sigilo 
até o recebimento da denúncia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por sua publicidade em qualquer 

hipótese". 
Esse dispositivo, embora se refira expressamente apenas ao acordo e aos depoimentos do colaborador, também 

deve ser aplicado às tratativas - obrigatoriamente gravadas por imposição do § 13 do art. 4º - e à audiência de 

homologação do acordo, em virtude da mesma lógica: recebida a denúncia, o sigilo excepcional perde a razão de existir 
e cede espaço à regra da necessária publicidade dos atos estatais, assim como do respeito ao contraditório e à ampla 

defesa, exceto quanto às diligências em andamento que possam ter sua execução prejudicada pela revelação das 
informações. 

No caso, o Tribunal de origem determinou que o Juízo singular fornecesse à defesa do réu - indivíduo delatado - o 
acesso aos vídeos e às atas das audiências realizadas com os colaboradores, a fim de que ela pudesse analisar a 

legalidade, a regularidade e a voluntariedade das colaborações. 
Não há ilegalidade a ser reconhecida no acórdão, uma vez que o réu delatado tem legitimidade para questionar a 

validade do acordo de colaboração do delator - o que pressupõe o acesso às tratativas e à audiência de homologação - 
e o sigilo não mais se justifica, porque a denúncia já foi recebida e nenhum risco concreto a diligências em andamento 

foi apontado. 
De todo modo, nada impede que, constatando a pendência de alguma diligência sigilosa, o Juízo singular preserve, 

pontualmente, com fundamentação concreta, o sigilo dela, mas sem vedar indefinidamente, em abstrato e de antemão, 
o acesso da defesa à totalidade das tratativas do acordo e à audiência de homologação. 

REsp 1.954.842-RJ 

 
STJ - Nulidade por ausência de citação. Não ocorrência. Réu foragido. Citação por edital. Advogado 

constituído nos autos. Ciência inequívoca da imputação penal. 
 

A citação do acusado é o ato processual por meio do qual se perfectibiliza a relação jurídico-processual penal 
deflagradora do devido processo legal substancial. 

O colegiado de origem afastou a nulidade por cerceamento de defesa por estar comprovado nos autos que o acusado 
tinha total conhecimento da ação penal, porquanto constituiu defensor logo após a decisão de primeiro grau que recebeu 

a denúncia, determinou a citação dos acusados e decretou a prisão preventiva, concluindo que, "embora não tenha sido 
encontrado para ser citado por estar foragido, teve o seu direito de defesa amplamente exercido". 

Na hipótese, a despeito de o paciente encontrar-se foragido desde a data dos fatos e de serem infrutíferas as 
diversas tentativas de intimação pessoal do acusado, durante toda a instrução processual ele foi devidamente assistido, 

tendo respondido a todos os atos processuais por meio de advogado constituído, de modo que a finalidade da citação 
foi integralmente alcançada. 

 

Desse modo, não há como reconhecer a nulidade por cerceamento de defesa, mormente porque não comprovado 
prejuízo decorrente da citação por edital, sendo certo que o paciente não pode beneficiar-se de sua própria torpeza a 

fim de nulificar os atos processuais a que deu causa. 
AgRg no HC 823.208-RJ 

 
STJ - Revisão criminal. Terceiro que teve os dados pessoais utilizados pelo autor do crime. Pleito 

absolutório. Rol taxativo. Ilegitimidade. Suspensão da execução penal pela Tribunal local. Suficiência. 
 

A jurisprudência do STJ firma-se no sentido de que a revisão criminal somente é admissível se houver 
enquadramento dentro das hipóteses taxativamente previstas no art. 621 do CPP. 

No caso, a Corte de origem entendeu pela extinção da revisão criminal, por ausência de legitimidade da vítima da 
falsa identidade, na qualidade de terceiro cujos dados foram indevidamente utilizados, para propor a revisional. 

Com efeito, o acórdão a quo está fundamentado no sentido de que "a coisa julgada material da condenação não é 
afetada pela falsidade dos dados pessoais fornecidos à autoridade policial e ao Juízo, e o que se pretende é apenas a 

retificação dos registros criminais, a revisional se afigura inadequada para alcançar esse desiderato". 

Note-se que a falsidade da identificação civil do réu não é apta a invalidar o processo, nem permite o manejo da 
revisional por terceiro que teve o nome indevidamente utilizado, pois, como ficou consignado na decisão agravada, "a 

hipótese dos autos não se enquadra em quaisquer dos requisitos autorizadores para ajuizamento da revisão criminal, 
pois o verdadeiro autor do crime apurado na ação penal originária foi identificado fisicamente e condenado com base 

em provas idôneas, havendo equívoco somente quanto a sua qualificação, uma vez que se identificou como sendo a 
pessoa do ora recorrente". 

Consoante dispões o art. 259 do CPP: A impossibilidade de identificação do acusado com o seu verdadeiro nome 
ou outros dados qualificativos não retardará a ação penal, quando certa a identidade física. A qualquer tempo, no curso 

do processo, do julgamento ou da execução da sentença, se for descoberta a sua qualificação, far-se-á a retificação, 
por termo, nos autos, sem prejuízo dos atos precedentes. Por sua vez, as disposições do artigo 621, II, do Código de 

Processo Penal referem-se à condenação calcada em prova falsa causadora de condenação de um inocente, e não em 
mera identificação falsa do verdadeiro culpado despida de apresentação de documento de identificação materialmente 

falsos. 
Constatada a situação de irregularidade e o constrangimento ilegal dela decorrente, o Tribunal de origem concedeu 

habeas corpus, de ofício, na ação revisional, para suspender execução penal contra a vítima da falsa identidade, até 

que, no processo principal seja identificado o verdadeiro autor dos fatos descritos na ação penal, determinando o 
recolhimento de eventual mandado de prisão expedido em seu desfavor. 
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"Tal providência revela-se adequada e suficiente, porquanto, certa a identidade física do agente, eventuais 
irregularidades quanto a sua qualificação, equívoco que pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive, durante o 

processo de execução penal, não possui o condão de impedir o prosseguimento da ação penal ou de invalidar o édito 
condenatório contra ele proferido, na inteligência do art. 259, do CPP." Imperativo, no entanto, que haja celeridade na 

retificação dos dados, com a exclusão do nome do terceiro dos registros policiais e judiciais, evitando-se, assim, maiores 
prejuízos. 

AgRg no REsp 2.119.595-MT 
 

STJ - Habeas corpus. Agravo regimental. Interposição fora do prazo legal. Intempestividade. Lapso 
temporal de 5 dias corridos. 

 

Nos termos do entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, nas ações que tratam de matéria penal ou 
processual penal não incidem as regras do art. 219 do novo Código de Processo Civil, referente à contagem dos prazos 

em dias úteis, porquanto o Código de Processo Penal, em seu art. 798, possui disposição específica a respeito da 
contagem dos prazos, segundo o qual todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se 

interrompendo por férias, domingo ou dia feriado. 
A entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil não modificou o prazo para interposição de agravo das 

decisões do relator em matéria penal, logo, mantida a disposição prevista no art. 39 da Lei 8.038/1990. (AgRg no AREsp 
n. 2.087.225/DF, relator Ministro João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1), Quinta Turma, julgado em 

23/5/2023, DJe 26/5/2023). 
AgRg no HC 851.985-SP 

 
 

 

DIREITO CIVIL 

STJ - Divórcio post mortem. Emenda constitucional n. 66/2010. Autonomia privada dos cônjuges. 

Manifestação de vontade do titular. Óbito do cônjuge durante a tramitação do processo. Dissolução do 
casamento. Direito potestativo. Exercício. Direito a uma modificação jurídica. Declaração de vontade do 

cônjuge. Reconhecimento e validação. Ação judicial de divórcio. Pretensão reconvencional. Herdeiros do 
cônjuge falecido. Legitimidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em verificar a possibilidade de decretação de divórcio na hipótese de falecimento de um 

dos cônjuges após a propositura da respectiva ação. 
Após a edição da Emenda Constitucional n. 66/2010, permite-se a dissolução do casamento pelo divórcio 

independentemente de condições e exigências de ordem temporal previstas na Constituição ou por ela autorizadas, 
passando a constituir direito potestativo dos cônjuges, cujo exercício decorre exclusivamente da manifestação de 

vontade de seu titular. 

Com a alteração constitucional, há preservação da esfera de autonomia privada dos cônjuges, bastando o exercício 
do direito ao divórcio para que produza seus efeitos de maneira direta, não mais se perquirindo acerca da culpa, motivo 

ou prévia separação judicial do casal. Origina-se, pois, do princípio da intervenção mínima do Estado em questões afetas 
às relações familiares. 

A caracterização do divórcio como um direito potestativo ou formativo, compreendido como o direito a uma 
modificação jurídica, implica reconhecer que o seu exercício ocorre de maneira unilateral pela manifestação de vontade 

de um dos cônjuges, gerando um estado de sujeição do outro cônjuge. 
Na hipótese em que a esposa, embora não tenha sido autora da ação de divórcio, manifestou-se indubitavelmente 

no sentido de aquiescer ao pedido que fora formulado em seu desfavor e formulou pedido reconvencional, requerendo 
o julgamento antecipado e parcial do mérito quanto ao divórcio, é possível o reconhecimento e validação da sua vontade, 

mesmo após sua morte, conferindo especial atenção ao desejo de ver dissolvido o casamento. 
Ademais, os herdeiros do cônjuge falecido possuem legitimidade para prosseguirem no processo e buscarem a 

decretação do divórcio post mortem, não se tratando de transmissibilidade do direito potestativo ao divórcio; o direito 
já foi exercido e cuida-se, tão somente, de preservar os efeitos que lhe foram atribuídos pela lei e pela declaração de 

vontade do cônjuge falecido. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Direito de imitação de pessoa pública. Preservação da esfera da intimidade. Trucagem de voz. Excesso. 
Dano indenizável. Censura prévia. Inadmissível. 

 
O livre exercício do direito de paródia, que corresponde à reprodução de obra literária, teatral ou musical, como 

previsto no art. 47 da Lei n. 9.610/1998, por extensão conceitual, confere o mesmo efeito à conduta de imitar, de forma 
intencional, determinado comportamento. 

A imitação constitui representação por meio da qual características - gestos e vozes - de personalidade conhecida 
são reproduzidas e em geral utilizadas na seara da comicidade. Portanto, a representação humorística que explora 

caraterísticas pessoais de pessoa pública cujos traços individuais são imitados é tutelada pelo direito à livre expressão. 
Por isso, diferentemente da tutela da liberdade de manifestação do pensamento, que é assegurada à imprensa para a 

veiculação de fatos, pode ter conotação exagerada ou satírica. 
Registre-se que, na ADI n. 4.815/DF, publicada em 10/6/2015, o STF deu interpretação ao art. 20 do Código Civil 

conforme à Constituição Federal para, "em consonância com os direitos fundamentais à liberdade de pensamento e de 

sua expressão, de criação artística, produção científica, declarar inexigível autorização de pessoa biografada 
relativamente a obras biográficas literárias ou audiovisuais, sendo também desnecessária autorização de pessoas 

retratadas como coadjuvantes (ou de seus familiares, em caso de pessoas falecidas ou ausentes)". 
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Nesse sentido, desde que não ultrapassados os limites relativos à privacidade ou à intimidade daquele cujas 
características são evidenciadas por meio de representação de caráter humorístico, não há falar em ofensa aos direitos 

da personalidade. Ademais, não deve ser admitida a censura prévia especialmente para obstar o exercício da livre 
expressão artística, tal como aquela promovida por imitador cômico. 

Ressalte-se, ainda, que não é viável obrigar a demandada a não ofender ou mesmo se aproximar do demandante, 
pois o deferimento do pedido de tutela inibitória configuraria censura prévia. A propósito, já afirmou o STJ, no REsp n. 

1.388.994/SP, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, julgado em 19/9/2013, que: "(...) A concessão de tutela inibitória 
para o fim de impor ao réu a obrigação de não ofender a honra subjetiva e a imagem do autor se mostra impossível, 

dada a sua subjetividade, impossibilitando a definição de parâmetros objetivos aptos a determinar os limites da conduta 
a ser observada. Na prática, estará se embargando o direito do réu de manifestar livremente o seu pensamento, 

impingindo-lhe um conflito interno sobre o que pode e o que não pode ser dito sobre o autor, uma espécie de 

autocensura que certamente o inibirá nas críticas e comentários que for tecer. Assim como a honra e a imagem, as 
liberdades de pensamento, criação, expressão e informação também constituem direitos de personalidade, previstos no 

art. 220 da CF/1988". 
REsp 1.678.441-SP 

 
STJ - Alienação fiduciária de bem móvel. Satisfação do crédito. Múltiplos instrumentos processuais. 

Possibilidade. Extinção da pretensão de cobrança. Busca e apreensão. Prescrição simultânea. Não 
ocorrência. Obrigação pecuniária. Subsistência. Credor fiduciário. Propriedade resolúvel. Direitos inerentes. 

 
O exame sobre a ocorrência do fenômeno prescricional deve ser realizado de modo estanque, à luz dos pedidos 

formulados na petição inicial, e não se contamina pelo objetivo último do autor da demanda - no caso, a recuperação 
do crédito inadimplido. 

A busca pela satisfação de um crédito pode ser feita por meio de instrumentos processuais distintos, cada um deles 
sujeito a prazo prescricional específico (ou à regra geral), conforme previsto na lei de regência. 

No caso, o pedido é de busca e apreensão, e como tal deve ser analisado, independentemente. Na forma do art. 

3º, § 8º, do Decreto-Lei n. 911/1969, "a busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo e 
independente de qualquer procedimento posterior". 

A jurisprudência desta Corte Superior, consolidada na Súmula n. 299/STJ, admite o ajuizamento de ação monitória 
fundada em cheque prescrito para que o credor reivindique o cumprimento de obrigação de pagar. Em tal hipótese, 

conquanto prescrita a pretensão que autorizava promover a execução do título extrajudicial, perdendo a cártula os seus 
atributos cambiários, contudo subsistindo a obrigação, tem o credor a possibilidade de ajuizar demanda distinta, cuja 

finalidade não é outra senão o cumprimento da obrigação pecuniária representada no documento. 
Portanto, se prescrita a pretensão de cobrança de dívida civil, todavia existindo no ordenamento outro instrumento 

jurídico-processual com equivalente resultado, cujo exercício não tenha sido atingido pelo fenômeno prescricional, 
descabe subtrair do credor o direito à busca pela satisfação de seu crédito, por qualquer outro meio, sob pena de 

estender os efeitos da prescrição para o próprio direito subjetivo. 
Na alienação fiduciária, a propriedade da coisa é transmitida ao credor, que outrossim se investe na posse indireta 

do bem. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, pode o fiduciário optar pelo ajuizamento de ação de 
cobrança - ou de execução, se aparelhado de título executivo - ou, à sua escolha, a busca e apreensão do bem dado 

em garantia. 

Nessa última hipótese, assim o faz na qualidade de proprietário, exercendo uma das prerrogativas que lhe outorga 
o art. 1.228 da lei civil, qual seja "o direito de reavê-la (a coisa) do poder de quem quer que injustamente a possua ou 

detenha". Com efeito, ocorrido o inadimplemento no âmbito de contrato garantido por alienação fiduciária, a posse 
transforma-se em injusta, o que autoriza a propositura da busca e apreensão. 

Inaplicável, dessarte, a regra do art. 206, § 5º, I, do CC/2002, visto não tratar, este caso, de demanda que visa à 
"cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular". 

Diversamente do que ocorre no campo tributário (CTN, art. 156, V), na esfera civil a prescrição nem sequer implica 
extinção da obrigação - não constitui, efetivamente, qualquer das hipóteses previstas no Título I, Livro I, da Parte 

Especial do CC/2002. Somente a pretensão é fulminada (CC/2002, art. 189), subsistindo a obrigação. 
Conquanto instituída em caráter acessório, a garantia real não se esvaiu. O objeto principal do contrato, no caso, 

é a obrigação pecuniária, e não a pretensão de cobrança, esta sim extinta pelo fluxo do prazo prescricional. 
REsp 1.503.485-CE 

 
STJ - Extinção da punibilidade pela morte do acusado. Questionamento da validade das interceptações 

telefônicas no processo penal. Uso de provas emprestadas em ação de improbidade administrativa. 

Potencial impacto no patrimônio dos herdeiros. Legitimidade do espólio. 
 

Cinge-se a controvérsia acerca da legitimidade do espólio para contestar a validade das interceptações telefônicas 
em processo penal em que houve a extinção da punibilidade, sob o argumento de que impactariam negativamente o 

patrimônio dos herdeiros, visto que continuam a ser utilizadas em processos cíveis e administrativos relacionados à 
improbidade administrativa, mesmo após a extinção da punibilidade do acusado devido ao seu falecimento. 

Ante a morte do agente condenado e a subsequente transferência patrimonial para seus sucessores, emerge a 
possibilidade de que estes respondam, até o limite das forças da herança, pelas obrigações deixadas pelo de cujus. Esta 

prerrogativa encontra fundamento no art. 5º, XLV, da Constituição Federal e é corroborada pelo art. 1.997 do Código 
Civil, segundo o qual a herança se compromete ao pagamento das dívidas do falecido. Uma vez realizada a partilha, a 

responsabilidade recai individualmente sobre os herdeiros, proporcionalmente à parte que lhes coube, se tratando do 
princípio da intranscendência. 

Quando ocorre o falecimento do agente público infrator, a questão do ressarcimento dos danos se estende ao 
patrimônio por ele deixado. Conforme o art. 8º da Lei de Improbidade, as sanções pecuniárias são transmissíveis aos 

sucessores até o limite do valor do patrimônio transferido. Isso estabelece um marco claro: os herdeiros são 

responsabilizados apenas até a extensão da herança recebida, sem sofrer penalizações que superem o legado do agente 
falecido. 
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Assim, os herdeiros do réu, em ações de improbidade administrativa fundamentadas nos arts. 9º ou 10 da Lei 
8.429/1992, possuem legitimidade para continuar no polo passivo da demanda, limitados aos contornos da herança, 

com vistas ao ressarcimento e ao pagamento da multa civil correspondente, como já decidiu esta Corte Superior de 
Justiça. 

No caso, é patente que ao falecido foram atribuídas violações do art. 9º da Lei 8.429/1992, decorrentes do 
recebimento de vantagens patrimoniais indevidas em razão de seu cargo público, articuladas conjuntamente ao art. 3° 

da mesma legislação. 
Ressalte-se que a extinção da punibilidade do agente, embora resolva a persecução penal em seu aspecto mais 

imediato, não possui o poder de extinguir os efeitos civis e as obrigações indenizatórias derivadas dos atos ilícitos 
presumivelmente praticados. Deste modo, a responsabilidade civil, emergente de tais atos, transita indubitavelmente 

para os sucessores do de cujus. 

Nesse contexto, esta continuidade da responsabilidade civil é sustentada pelo ordenamento jurídico, que confere 
ao espólio a prerrogativa de prosseguir ou iniciar ações que impactem o patrimônio hereditário, nos termos do art. 110 

do CPC. 
As decisões proferidas no contexto de ações de improbidade administrativa, que se fundamentam em provas 

potencialmente ilícitas, tais como interceptações telefônicas viciadas, podem ser legitimamente contestadas pelo 
espólio. Isso porque, a utilização de provas emprestadas que eram questionadas no âmbito do processo penal, após 

morte do acusado e extinção da punibilidade pelo tribunal de origem, bem como a inadmissão dos embargos de 
declaração opostos pelo espólio em razão do não reconhecimento da sua legitimidade, inviabiliza o devido contraditório 

e ampla defesa. 
A nulidade das provas em casos penais implica também sua invalidade em processos de improbidade administrativa. 

Portanto, se as provas são anuladas em um processo penal por irregularidades, como violações a direitos fundamentais, 
elas se tornam inutilizáveis em processos de improbidade administrativa. 

A Lei n. 9.296/1996, que normatiza as interceptações telefônicas, estabelece critérios rigorosos para sua realização, 
exigindo, sobretudo, uma ordem judicial devidamente fundamentada. Qualquer violação desses critérios pode ser 

contestada pelo espólio, quando essas ações influenciam diretamente o patrimônio transmitido. 

Conforme o art. 107, I, do Código Penal, a morte do agente extingue sua punibilidade. No entanto, isso não elimina 
os efeitos civis de decisões anteriores que repercutem sobre o patrimônio do espólio. Apesar de a responsabilidade 

penal ser extinta, os impactos patrimoniais de decisões em ações penais ou de improbidade - que se basearam em 
interceptações - podem continuar afetando o espólio. Isso exige uma revisão cuidadosa da aplicação da lei ao caso 

concreto para assegurar que não ocorram violações aos direitos sucessórios. 
AREsp 2.384.044-SP 

 
STJ - Motorista de aplicativo. Prática de ato gravoso. Suspensão imediata do perfil pela plataforma. 

Possibilidade. Notificação prévia. Desnecessidade. Segurança dos usuários. Posterior direito de defesa. 
Observância. 

 
Cinge-se a controvérsia a definir se é possível o descredenciamento definitivo de motorista de aplicativo, sem 

direito ao contraditório, à ampla defesa e à notificação prévia. 
Nos termos do art. 5º, I, combinado com o art. 12, §2º, da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, entende-se 

que o conjunto de informações que leva ao descredenciamento do perfil profissional do motorista de aplicativo se 

configura como dado pessoal, atraindo a aplicação da LGPD. A transparência é o princípio da LGPD que garante aos 
titulares informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento de dados. 

O titular dos dados pessoais, que pode ser o motorista de aplicativo, possui o direito de exigir a revisão de decisões 
automatizadas que definam seu perfil profissional, nos termos do art. 20 da LGPD. Conjugando este dispositivo com a 

eficácia dos direitos fundamentais nas relações privadas, entende-se que o titular de dados pessoais deve ser informado 
sobre a razão da suspensão de seu perfil, bem como pode requerer a revisão dessa decisão, garantido o seu direito de 

defesa. 
Considerando que, a depender da situação fática, a plataforma de transporte individual poderá ser responsabilizada 

por eventuais danos causados ou sofridos por seus usuários, cabe a ela analisar os riscos que envolvem manter ativo 
determinado perfil de motorista. Assim, sendo o ato cometido pelo motorista suficientemente gravoso, trazendo riscos 

ao funcionamento da plataforma ou a seus usuários, não há óbice para a imediata suspensão do perfil profissional, com 
a possibilidade de posterior exercício de defesa visando ao recredenciamento. 

Seriam os casos, por exemplo, de comportamento inadequado do motorista em razão de assédio ou importunação 
sexual, racismo, crimes contra o patrimônio, agressões físicas e verbais, dentre outras questões que envolvem não 

somente o contratante, senão o consumidor, seu bem-estar, segurança e dignidade. 

Conferido o direito de defesa e ainda assim a plataforma concluir que restou comprovada a violação aos termos de 
conduta, não há abusividade no descredenciamento do perfil. Até porque não se afasta a possibilidade de revisão judicial 

da questão. 
REsp 2.135.783-DF 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF - Admissibilidade de reclamação constitucional sem o esgotamento das vias ordinárias e 
inconstitucionalidade de bônus de inclusão regional para ingresso no curso de medicina. 

 

Demonstrado o perigo de perecimento do direito pelo decurso do tempo, pode ser relativizada a exigência do 
esgotamento das instâncias ordinárias (CPC/2015, art. 988, § 5º, II) e admitida a reclamação, a fim de corrigir a má 

aplicação de tese da repercussão geral e garantir direitos. 
O STF exige o esgotamento das instâncias ordinárias para examinar reclamação ajuizada com o objetivo de corrigir 

decisão pela qual se aplica a sistemática da repercussão geral (CPC/2015, art. 988, § 5º, II). Não obstante, se houver 
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perigo de perecimento de direito pelo decurso do tempo, o Tribunal tem relativizado essa necessidade e admitido a 
análise da reclamação para corrigir comprovada má aplicação de tese da repercussão geral (1).  

Na espécie, haveria risco de perecimento do direito informado, em face da continuidade do procedimento de 
matrícula e início do ano letivo para os demais alunos aprovados no curso de medicina, e da possibilidade da vaga do 

reclamante, nesse curso, ser preenchida por outro aluno eventualmente beneficiado por um bônus de inclusão regional. 
É inconstitucional — por violar o princípio da igualdade — o estabelecimento de bonificação de inclusão regional 

incidente sobre a nota final do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), no Sistema de Seleção Unificada (Sisu), para 
o ingresso em universidade federal, a beneficiar os alunos que concluíram o ensino médio nas imediações da instituição 

de ensino, mesmo que o bônus seja fixado tão somente para o ingresso no curso de medicina, sob a justificativa da 
dificuldade de arregimentação de médicos para a localidade.  

Como corolário do princípio da isonomia (CF/1988, art. 5º, caput), o texto constitucional enuncia expressamente 

ser vedado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios criar distinções entre brasileiros ou preferências 
entre si (CF/1988, art. 19, III).  

Apesar da melhor das intenções, a fixação do aludido critério, embasado apenas na origem ou na procedência dos 
cidadãos, contraria o princípio da igualdade e afronta a autoridade de decisões proferidas por esta Corte (2).  

Com base nesses e em outros entendimentos, a Primeira Turma, por unanimidade, julgou procedente a reclamação 
para, confirmando a medida liminar deferida, cassar a decisão reclamada e determinar que outra seja proferida, em 

observância ao decidido por este Tribunal na ADI 4.868/DF e no RE 614.873/AM, paradigma do Tema 474 da repercussão 
geral, prejudicado o agravo regimental interposto. 

(1) Precedente citado: Rcl 62.127 AgR. 
(2) Precedentes citados: ADI 4.868 e RE 614.873.  

Rcl 65.976/MA 
 

STF - Débitos tributários ajuizados: redução dos honorários advocatícios dos procuradores do estado. 
 

É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre direito processual (CF/1988, 

art. 22, I) — norma estadual que concede desconto sobre honorários de sucumbência devidos em ações tributárias e 
execuções fiscais ajuizadas.  

Conforme jurisprudência desta Corte, uma legislação estadual, ao conceder benefício fiscal, não pode reduzir a 
parcela da remuneração de agentes públicos locais (1). 

Ademais, partindo da premissa de que os honorários advocatícios de certas carreiras públicas possuem natureza 
remuneratória (2), o legislador estadual não pode transigir e conceder benefício fiscal sobre parcela autônoma que 

compõe a remuneração dos procuradores do estado. 
Na espécie, as leis estaduais impugnadas objetivaram facilitar a negociação de débitos com a Fazenda Pública local 

relativos ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), ao Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) e ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). Para tanto, 
reduziram em 65% (sessenta e cinco por cento) os honorários advocatícios de sucumbência devidos aos procuradores 

do estado no caso de débito ajuizado. Nesse contexto, há evidente infringência às normas gerais fixadas pela União 
(CPC/2015, art. 85 e respectivos parágrafos), e, consequentemente, ao regime constitucional de repartição de 

competências (CF/1988, art. 24, § 1º). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu o referendo de medida cautelar em 
julgamento definitivo de mérito, ratificou a medida cautelar anteriormente concedida e declarou a inconstitucionalidade 

do art. 12 da Lei nº 22.571/2024 (3) e do art. 12 da Lei nº 22.572/2024 (4), ambas do Estado de Goiás. 
(1) Precedente citado: ADI 7.014. 

(2) Precedentes citados: ADI 6.165, ADI 6.178, ADI 6.181, ADI 6.197, e ADI 6.053. 
(3) Lei nº 22.571/2024 do Estado do Goiás: “Art. 12. No caso de débito ajuizado, os honorários advocatícios serão 

reduzidos em 65% (sessenta e cinco por cento). Parágrafo único. Fica dispensada, na hipótese prevista no caput deste 
artigo, a comprovação de despesas processuais.” 

(4) Lei nº 22.572/2024 do Estado de Goiás: “Art. 12. No caso de débito ajuizado, haverá a redução de 65% 
(sessenta e cinco por cento) dos honorários advocatícios. Parágrafo único. Fica dispensada, na hipótese prevista no 

caput deste artigo, a comprovação de despesas processuais.” 
ADI 7.615 MC-Ref/GO 

 
STJ - Intimação da sentença. Inexistência. Comunicação da digitalização dos autos. Primeira oportunidade 

de falar nos autos. Não caracterização. Arguição de nulidade. Preclusão. Não ocorrência. 

 
O Superior Tribunal de Justiça possui orientação no sentido de que, em regra, "o vício relativo à ausência de 

intimação constitui nulidade relativa, uma vez que, nos termos do art. 245 do CPC/1973, a nulidade dos atos deve ser 
alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão (AgInt no REsp n. 

1.690.956/MG, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 12/12/2023, DJe 23/1/2024). 
O referido entendimento, contudo, somente pode ser aplicado se a parte efetivamente tiver sido provocada para 

falar nos autos, isto é, tenha sido intimada para a prática de um ato processual típico e de impulso processual. 
Nesse sentido, a comunicação dirigida às partes para informar que o processo foi digitalizado, transferindo-se do 

meio físico para o digital, não pode ser considerada, ao contrário do que concluiu o acórdão recorrido, como a "primeira 
oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão". 

Dessa forma, sendo fato incontroverso que não houve intimação a respeito da sentença, viola a norma do art. 278, 
caput, do CPC, e a boa-fé processual, concluir que, comunicada apenas sobre a digitalização do processo, caberia à 

parte revisitar integralmente os autos e alegar nulidade, sob pena de preclusão, notadamente quando o que ficou 
precluso foi o direito de apelar da sentença. 

REsp 2.001.562-SC 

 
STJ - Execução fiscal. Crédito da Fazenda Pública Estadual. Extinção em razão do pagamento. Penhora. 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15364828283&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4319413
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3889914
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3889914&numeroProcesso=614873&classeProcesso=RE&numeroTema=474
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3889914&numeroProcesso=614873&classeProcesso=RE&numeroTema=474
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=771651688
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342873870&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15364140823&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6855149
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367017190&ext=.pdf
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108547/lei-22571
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108546/lei-22572
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765014967
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753408952
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753408953
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753408954
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753408955
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753355422
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108547/lei-22571#:~:text=Art.%2012.%20No,de%20despesas%20processuais.
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108546/lei-22572#:~:text=Art.%2012.%20No,de%20despesas%20processuais.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6884957
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Transferência para outro feito executivo. Impossibilidade. 
 

A penhora é o ato judicial que impede o devedor de dispor de bens e/ou direitos para o fim de garantir a quitação 
de determinado crédito executado. Mantida a inércia do devedor depois de realizada a penhora, o juízo, por impulso 

oficial, passa a realizar os atos processuais tendentes à expropriação propriamente dita, com a avaliação e, 
posteriormente, com a adjudicação ou a alienação judicial do bem objeto da constrição. 

Entretanto, se o devedor vier a realizar o pagamento, a execução se resolve com a satisfação da obrigação (art. 
924, II, do CPC/2015), tendo como consequência a devolução (liberação) da garantia então existente em favor do 

devedor, porquanto não mais necessária para garantir aquele determinado crédito. Não há, pois, no Código de Processo 
Civil regra que autorize o magistrado que extingue a execução fiscal em face do pagamento a proceder com a 

transferência da penhora existente para outro processo executivo envolvendo as mesmas partes. A interpretação da Lei 

de Execução Fiscal também leva a essa mesma conclusão. 
Embora o art. 28 disponha que "o juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia 

da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor", a execução tratada no caso em discussão, 
contudo, não foi reunida com outros feitos executivos para fins de compartilhamento da garantia. Assim, cuidando de 

ação executiva processada de forma autônoma e de penhora em dinheiro, conversível em depósito (art. 11, § 2º), é de 
rigor a aplicação do art. 32, § 2º, o qual preconiza que, "após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, 

monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do juízo 
competente". 

Dessa forma, a LEF, como visto, não dá a opção de transferência de penhora ao magistrado, devendo ela ser 
liberada para a parte vencedora. Destaca-se ainda que o legislador previu a subsistência da penhora após a sentença 

extintiva em face do pagamento para garantir outra ação executiva pendente somente às execuções fiscais da dívida 
ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, consoante disposição contida no art. 53, §2º, da Lei n. 8.212/1991. 

Não é possível, contudo, aplicar esse dispositivo para a execução fiscal de débito inscrito na dívida ativa dos estados ou 
dos municípios, sob pena de indevida atuação do magistrado como legislador positivo, por caracterizar clara ofensa ao 

Princípio da Separação dos Poderes. 

REsp 2.128.507-TO 
 

STJ - Ação de produção antecipada de prova. Local da realização da perícia diverso do local de sede da 
empresa ré e de eleição. Foro do objeto a ser periciado. Questão de praticidade da instrução. Inexistência 

de prejuízo. 
 

Ressalta-se de início que a norma de competência (i) do juízo do foro onde a prova deva ser produzida ou (ii) do 
juízo do foro de domicílio do réu, para fins de apreciar ação de produção antecipada de provas (art. 381, § 2º, do 

CPC/2015), não possui norma equivalente no CPC/1973. 
O CPC/1973 tinha como regra geral para fixar a competência do juízo cautelar como sendo a mesma do juízo da 

ação principal (art. 800 do referido código). Esta Corte, contudo, já permitia a relativização da competência do juízo da 
ação principal em relação aos procedimentos cautelares, especialmente em se tratando de produção cautelar de provas 

na forma antecipada. 
Nesse sentido, o STJ entendia que "poderá haver a mitigação da competência prevista no art. 800 do CPC/1973 

quando se tratar de ação cautelar de produção antecipada de provas, podendo ser reconhecida a competência do foro 

em que se encontra o objeto da lide, por questões práticas e processuais, notadamente para viabilizar a realização de 
diligências e perícias" (AgInt no AREsp n. 1.321.717/SP, Terceira Turma, DJe de 19/10/2018). 

A relativização da competência estava igualmente fundamentada na facilitação de inspeção judicial "possibilitando 
maior celeridade à prestação jurisdicional" em hipótese de ação cautelar de produção antecipada de provas (AgRg no 

Ag n. 1.137.193/GO, Quarta Turma, DJe de 16/11/2009). 
Nesse sentido, a facilitação da realização da perícia prevalece sobre a regra geral do ajuizamento no foro do réu 

por envolver uma questão de ordem prática tendo em vista a necessidade de exame no local onde está situado o objeto 
a ser periciado. 

Diferentemente do código anterior, o CPC/2015 expressamente dispõe que o foro de exame prévio de prova não 
torna ele prevento para a futura eventual ação principal (art. 381, § 3º, do CPC/2015). 

Dessa forma, inexiste prejuízo presumido neste procedimento prévio, pois - a depender do resultado da perícia - a 
ação principal sequer poderá ser ajuizada, ou, caso seja ajuizada, o foro de eleição - que coincide com o foro do local 

de sede da empresa ré - poderá prevalecer. 
REsp 2.136.190-RS 

 

STJ - Ação de exigir contas. Decisão que julga procedente, total ou parcialmente, a primeira fase da ação. 
Decisão interlocutória de mérito. Cabimento de agravo de instrumento. 

 
Embora tenha existido, sobretudo nos primeiros anos de vigência do CPC/2015, controvérsia doutrinária e 

jurisprudencial sobre a natureza da decisão e o recurso cabível contra a decisão que julga a primeira fase da ação de 
exigir contas, se decisão parcial de mérito impugnável por agravo de instrumento ou se sentença de mérito impugnável 

por apelação, fato é que essa controvérsia foi definitivamente resolvida por esta Corte em sucessivos precedentes. 
Por ocasião do julgamento do REsp n. 1.746.337/RS, Terceira Turma, DJe 12/4/2019, concluiu-se que "o ato judicial 

que encerra a primeira fase da ação de exigir contas possuirá, a depender de seu conteúdo, diferentes naturezas 
jurídicas: se julgada procedente a primeira fase da ação de exigir contas, o ato judicial será decisão interlocutória com 

conteúdo de decisão parcial de mérito, impugnável por agravo de instrumento; se julgada improcedente a primeira fase 
da ação de exigir contas ou se extinto o processo sem a resolução de seu mérito, o ato judicial será sentença, impugnável 

por apelação". 
Contudo, o caso em julgamento é inédita nesta Corte, na medida em que aborda decisão interlocutória que encerra 

a primeira fase da ação de exigir contas, especialmente na hipótese de procedência parcial que permita o ingresso na 

segunda fase dessa ação. De todo modo, não há razão para que, nessa hipótese, adote-se uma solução distinta daquelas 
anteriormente fixadas por esta Corte. 
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Assim, se a decisão interlocutória que julga procedente, total ou parcialmente, o pedido na primeira fase da ação 
de exigir contas possui natureza jurídica meritória, caberá agravo de instrumento. 

REsp 2.105.946-SP 
 

STJ - Ação de repetição de indébito. Cobrança de juros remuneratórios sobre tarifas bancárias declaradas 
ilegais em sentença anterior. Obrigação acessória. Discussão compreendida na primeira demanda. Eficácia 

preclusiva da coisa julgada. Impossibilidade. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir sobre a possibilidade de ajuizamento de nova ação para pleitear a restituição de 
quantia paga a título de acessórios (juros remuneratórios) incidentes sobre tarifas bancárias declaradas nulas em 

sentença proferida em ação anterior, na qual a instituição financeira foi condenada à devolução de valores cobrados 

indevidamente pela instituição financeira. 
A eficácia preclusiva da coisa julgada impede a apreciação das questões deduzidas e dedutíveis, ainda que não 

tenham sido examinadas, desde que atinentes à mesma causa de pedir. 
Desse modo, o fato de, na primeira demanda, o autor pleitear a restituição em dobro "do valor cobrado 

indevidamente" e na segunda pedir especificamente a "restituição em dobro do total cobrado em obrigações acessórias" 
referentes às mesmas tarifas não é suficiente para autorizar a conclusão de que se trata de lide diversa, pois a causa 

de pedir das duas demandas é a mesma. 
Consoante consta do voto proferido no acórdão paradigma, no REsp n. 1.899.115/PB, relator Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, ao analisar caso idêntico, a Terceira Turma reconhecera a existência de coisa julgada material em relação ao 
pedido de repetição de indébito dos juros remuneratórios, nos seguintes termos: "(...) se a parte eventualmente 

esqueceu de deduzir, de forma expressa, a pretensão de ressarcimento dos juros remuneratórios que incidiram sobre 
as tarifas declaradas nulas na primeira ação, não poderá propor nova demanda com essa finalidade, sob pena de violação 

à coisa julgada. Não se pode olvidar que o acessório (juros remuneratórios incidentes sobre a tarifa) segue o principal 
(valor correspondente à própria tarifa), razão pela qual o pedido de devolução de todos os valores pagos referentes à 

tarifa nula abrange, por dedução lógica, a restituição também dos encargos acessórios cobrados, sendo incabível nova 

ação para rediscutir essa matéria". 
Na hipótese sob exame, a discussão acerca da quantia paga a título de encargos acessórios estava compreendida 

- embora certamente pudesse ter sido mais explicitamente formulada na parte final da petição inicial dedicada ao 
"pedido" - na primeira demanda, em que pleiteada a devolução dos valores cobrados indevidamente a título de taxas e 

tarifas, sendo incabível o ajuizamento de nova ação para ampliar o alcance de sentença atingida pela coisa julgada 
material. 

EREsp 2.036.447-PB 
 

STJ - Sucessão empresarial pela União. Transmissão de cláusula compromissória pactuada antes da Lei n. 
13.129/2015. Sujeição da Administração Pública à arbitragem. Obrigatoriedade. Ato jurídico perfeito. 

 
O entendimento de que antes das alterações promovidas na Lei de Arbitragem pela Lei n. 13.129/2015 era vedado 

à administração pública sujeitar-se ao procedimento arbitral contraria a orientação dominante na doutrina especializada 
e destoa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, ao tempo em que essa 

possibilidade não era explícita na legislação. 

Dessa forma, não é legítima a pretensão da União em afastar o juízo arbitral quando suceder sociedade empresária 
que houver celebrado contrato contendo cláusula compromissória de arbitragem, em data anterior à liquidação e 

consequente incorporação do seu patrimônio pelo Ente Federal. Ainda que se entendesse que a sucessão pela União 
teria mudado o regime do contrato, esse entendimento não poderia invalidar o compromisso passado, sob pena de 

ofensa ao ato jurídico perfeito. 
Não tem relevância o fato de que a sucessão da União ocorreu sobre uma ação indenizatória já em curso, que tem 

como causa de pedir o alegado descumprimento do contrato. Isso porque, conforme entendimento positivado no art. 
8º da Lei n. 9.307/1996 e pacificado em doutrina e jurisprudência, a cláusula compromissória constitui um negócio 

jurídico autônomo, que tem justamente a finalidade de permitir a resolução de disputas, expressando a vontade das 
partes de que o juízo arbitral permaneça competente durante as controvérsias envolvendo o contrato. 

Ainda, contraria a boa-fé objetiva que a União, por um lado, postule indenização pelo descumprimento de contrato 
e, por outro, queira afastar a cláusula compromissória nele inserida. 

Seja pela validade da cláusula compromissória, seja pela imposição ético-jurídica de que sejam preservadas as 
legítimas expectativas dos contratantes, deve-se aplicar no caso o entendimento que preconiza a transmissibilidade 

desse tipo de cláusula em caso de sucessão. 

Destarte, o Enunciado n. 16, aprovado na 1ª Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal, dispõe 
que "o adquirente de cotas ou ações adere ao contrato social ou estatuto no que se refere à cláusula compromissória 

(cláusula de arbitragem) nele existente; assim, estará vinculado à previsão da opção da jurisdição arbitral, 
independentemente de assinatura e/ou manifestação específica a esse respeito". 

REsp 2.143.882-SP 
 

STJ - Furto milionário contra o Banco Central. Constrição de bens. Mandado de segurança postulando a 
restituição de valores. Intervenção da Autarquia vítima do crime. Formação de litisconsórcio passivo 

necessário. Necessidade. 
 

As garantias constitucionais do devido processo legal, do exercício do contraditório e da ampla defesa, sob o prisma 
da defesa, também deve ser considerada sob a perspectiva do ofendido/vítima, tendo em vista o inafastável interesse 

no resultado advindo do processo instaurado. 
Nesta perspectiva, a vítima participa ativamente ao ser ouvida, ao apresentar elementos de prova ou sugerir 

diligências, bem como ao atuar em favor da reparação dos danos sofridos em decorrência da conduta criminosa. 

Nessa linha, as alterações do Código de Processo Penal, expressaram a crescente intenção do legislador de confiar 
papel relevante ao ofendido seja na fase inquisitorial, seja na fase acusatória da persecução penal. 
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Noutro viés, a jurisprudência do STJ e do STF, em regra, não admitia intervenção de terceiros em ação de mandado 
de segurança, assim como em habeas corpus. Contudo, ao longo dos anos, o entendimento desta Corte e do Supremo 

Tribunal Federal passou a flexibilizar a intervenção de terceiros em sede de habeas corpus, para permitir a participação 
do querelante no julgamento do writ. 

Dessarte, se na hipótese de utilização da ação de habeas corpus, na qual se tutela o direito constitucional de 
locomoção, a jurisprudência excepcionalmente tem admitido a possibilidade de intervenção, a mesma compreensão 

pode ser aplicada ao mandado de segurança, uma vez que o direito a ser discutido se refere à tutela dos interesses 
legítimos da vítima, no caso, a reparação de danos. 

Na situação em análise, a ação constitucional na origem, ao impugnar decisão que indeferiu restituição de valores 
oriundo de furto milionário, ensejou a ampliação do direito de participação da vítima (Banco Central) no feito 

mandamental cujo propósito afeta seus interesses legítimos de ressarcimento dos danos em decorrência do crime 

praticado. 
Afastar a vítima da discussão que busca delimitar ou condicionar seu direito de participar ativamente nos feitos que 

afetam seus interesses viola exatamente o referido direito de participação. 
Ademais, diversamente do que ocorre com o habeas corpus, no mandado de segurança existe norma autorizativa 

de intervenção de terceiros, devendo ser afirmado, por isso, a sua admissibilidade. 
Nessa esteira, a observância do devido processo legal perpassa pelo atendimento do art. 24 da Lei n. 12.016/2009, 

materializando-se com a formação do litisconsórcio passivo necessário (art. 47 do CPC/1973 e art. 114 do CPC/2015), 
assegurando ao Banco Central o exercício do contraditório na defesa dos seus interesses no bojo do pedido de restituição 

de valores arrecadados com a alienação antecipada de bens adquiridos com produto do furto milionário do qual figura 
como vítima. 

Em um ordenamento jurídico que, proclama e fomenta a atuação do ofendido na persecução penal, não se mostra 
adequado obstar a sua habilitação em mandamus cujo propósito afeta esfera de interesses da vítima, de modo que é 

imperativa a formação do litisconsórcio passivo necessário, sob pena de nulidade. 
AREsp 1.700.368-CE 

 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Contrato de locação. Shopping center. Instalação de lojista do mesmo ramo. Não configuração de 

atividade predatória nem ofensa ao tenant mix. 
 

O contrato de locação em shopping center tem índole marcadamente empresarial. Os sujeitos da relação 
obrigacional são empresários (pressuposto subjetivo) e seu objeto decorre da atividade empresarial por eles exercida 

(pressuposto objetivo). 
Essa constatação atinge diretamente a forma como o contrato deve ser interpretado, pois a atividade empresarial 

é caracterizada pelo risco e regulada pela lógica da livre concorrência, devendo prevalecer nesses ajustes, salvo situação 

excepcional, a autonomia da vontade e o princípio do pacta sunt servanda. 
O tenant mix, por sua vez, refere-se à organização do espaço e é uma das principais características de um shopping 

center. Nesse contexto, cabe ao empreendedor a escolha das lojas que comporão o empreendimento, a instalação de 
áreas de lazer e a realização de propaganda e promoções. Essas estratégias servem para atrair o maior número de 

consumidores ao empreendimento e alcançar a melhor lucratividade, finalidade que atende aos interesses dos lojistas 
e do próprio shopping, que faz jus ao recebimento de aluguel calculado sobre o faturamento. 

Apesar de, em um primeiro momento, parecer que a concorrência entre lojas no mesmo shopping center não é a 
melhor estratégia, o fato é que em empreendimentos maiores é comum a presença de lojas do mesmo segmento 

concorrendo entre si, instaladas lado a lado, ou frente a frente, como no caso das lanchonetes de fast food, lojas de 
sapato e roupas, trazendo atratividade para o shopping, beneficiando os consumidores e, portanto, os demais lojistas. 

Sob essa perspectiva, não está vedado ao empreendedor do shopping, caso entenda que a concorrência trará 
benefícios para a organização das lojas (tenant mix), optar pela instalação de lojas concorrentes, desde que essa opção 

não implique desrespeito aos contratos firmados com os lojistas. De fato, cabe ao lojista avaliar se os custos para 
participar daquele empreendimento, no qual pode enfrentar alguma concorrência, compensam. 

Não é possível, porém, garantir que o aumento do número de clientes e das vendas resultará no incremento dos 

lucros dos lojistas, pois várias causas concorrem para esse fim, a exemplo do presente caso em que o faturamento do 
estabelecimento já estava em declínio antes mesmo da instalação do segundo lojista de mesmo ramo de atividade. 

No caso, o contrato previa expressamente a possibilidade de ampliação e revisão do tenant mix e haviam sido 
inaugurados diversos centros de compras na região ao redor do shopping ora recorrente, de modo que a alteração e 

ampliação do tenant mix não pode ser considerada uma conduta desarrazoada, violadora da boa-fé objetiva. Ainda, foi 
constatado que o faturamento do estabelecimento já vinha em declínio antes mesmo da instalação do segundo lojista 

de mesmo ramo de atividade, não tendo sido efetivamente constatada a violação do contrato firmado entre as partes 
ou do tenant mix, diante da necessidade de enfrentamento das novas situações de mercado. 

REsp 2.101.659-RJ 
 

STJ - Dissolução parcial de sociedade. Distribuição de lucros. Retirada de valores do caixa da sociedade. 
Violação do disposto em contrato social e na Lei. Configuração de falta grave. Exclusão de sócio. Cabimento. 

 
Trata-se de ação de dissolução parcial de sociedade na qual foi postulado, na origem, a exclusão de um dos sócios 

com fundamento na ocorrência de retiradas irregulares de valores do caixa da sociedade e na prática de outras condutas 

que configurariam falta grave apta a justificar a exclusão do sócio, nos termos do art. 1.030 do Código Civil. 
Nas instâncias de origem ficou comprovado que houve o levantamento de valores de forma contrária à previsão 

expressa do contrato social, que exigia, para a distribuição de lucros, deliberação de sócios que representassem, no 
mínimo, 90% do capital social. 
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Na hipótese, havia regra específica no contrato social acerca da necessidade de deliberação prévia dos sócios para 
a distribuição de lucros. 

O art. 1.072, § 5º, do Código Civil, por sua vez, dispõe que "as deliberações tomadas de conformidade com a lei e 
o contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes." 

Assim, sob qualquer ângulo, não havia margem que autorizasse a conduta, que, à revelia da deliberação dos sócios, 
realizaram retiradas do caixa da sociedade. 

A conduta, para além de violar a lei e o contrato social, é contrária aos interesses da sociedade e, portanto, 
configura prática de falta grave que justifica a exclusão judicial do sócio, nos termos do art. 1.030 do Código Civil. 

A despeito da noção de falta grave consistir em conceito jurídico indeterminado, no caso, a conduta do sócio violou 
a integridade patrimonial da sociedade e concretizou descumprimento dos deveres de sócio, em evidente violação do 

contrato social e da lei, o que configura prática de falta grave, apta a justificar a exclusão de sócio. 

REsp 2.142.834-SP 
 

 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ - PIS e Cofins-importação. Operações por conta e ordem de terceiros. Tributo pago a maior. Repetição 
de Indébito pelo importador. Impossibilidade. 

 
O ponto central da controvérsia cinge-se à possibilidade ou não de restituição de valores referentes ao PIS-

importação e à COFINS-importação à empresa que atuou como importadora por conta e ordem de terceiros. 
A importação indireta, diferentemente da importação direta - em que o importador assume total responsabilidade 

pela operação -, envolve a participação de intermediários e pode ser dividida em duas modalidades: importação por 
encomenda e importação por conta e ordem de terceiro. 

A definição mais recente da Receita Federal sobre importação por conta e ordem de terceiros está no artigo 2º da 
Instrução Normativa RFB 1.861/2018, que assim dispõe: "Art. 2º Considera-se operação de importação por conta e 

ordem de terceiro aquela em que a pessoa jurídica importadora é contratada para promover, em seu nome, o despacho 

aduaneiro de importação de mercadoria de procedência estrangeira adquirida no exterior por outra pessoa, física ou 
jurídica". 

Nesse sentido, observa-se que uma empresa (importadora por conta e ordem) é contratada para viabilizar 
(promover ao despacho aduaneiro), em seu nome, a importação de mercadoria adquirida no exterior por outra pessoa 

(que assume os encargos financeiros da operação), atuando como mandatário. 
A legislação prevê expressamente que é o adquirente quem tem direito ao crédito de Pis-importação e de Cofins-

importação, nesses casos, conforme disposto na Lei 10.865/2004, em especial no seu art. 18, nos seguintes termos: 
"Art. 18. No caso da importação por conta e ordem de terceiros, os créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei 

serão aproveitados pelo encomendante". 
Ademais, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no REsp n. 1.573.681/SC, julgado em 

3/3/2016, também já decidiu nesse mesmo sentido, afirmando que "não é possível ao importador que realizou a 
operação por conta e ordem do terceiro repetir o indébito do tributo pago a maior, até porque os créditos já podem ter 

sido utilizados pelo terceiro encomendante e, assim, não poderiam ser restituídos ao importador sob pena de dupla 
repetição". 

Dessa forma, o importador por conta e ordem de terceiros não tem legitimidade para utilizar créditos de PIS-

importação e Cofins-importação, uma vez que não arca com o custo financeiro da operação. 
REsp 1.552.605-SC 

      
 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ - Cadastros de inadimplentes. Data de vencimento da dívida. Informação essencial. Necessidade de 
constar no banco de dados. Prazo quinquenal. Contados do primeiro dia seguinte à data de vencimento da 

dívida. 
 

De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a Lei do Cadastro Positivo e a Lei Geral de Proteção de Dados 

pessoais, as informações constantes do Órgão de Proteção ao Crédito devem ser objetivas, claras, verdadeiras e de fácil 
compreensão. 

Contudo, não há obrigação legal de a administradora do cadastro de inadimplentes inserir no seu banco de dados 
todas as informações constantes na certidão de protesto do título. Isso porque é da competência privativa do Tabelião 

de Protesto de Títulos o serviço de publicidade dos dados constantes no título de crédito protestado (arts. 2º, 3º e 27 
da Lei n. 9.492/1997). 

A função do Tabelionato de Protesto não se confunde com a da entidade mantenedora do cadastro de inadimplentes, 
a quem apenas cabe, após prévia notificação do devedor, manter o banco de dados atualizado com informações dos 

devedores, pessoas físicas ou jurídicas, a fim de "subsidiar a concessão de crédito, a realização de venda a prazo ou de 
outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro" (art. 2º, I, da Lei n. 12.414/2011). 

No mais, de acordo com a Lei do Cadastro Positivo, devem constar no banco de dados da administradora do cadastro 
de inadimplentes informações "vinculadas à análise de risco de crédito ao consumidor" (art. 3º, § 3º, I). Isso significa 

que, além dos registros tradicionalmente negativos sobre inadimplência, as instituições responsáveis pelo cadastro 
também podem incluir informações positivas, como histórico de pagamentos em dia e comportamento financeiro 

favorável. 
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Dados como o nome do credor, portador, CNPJ/CPF, endereço, tipo de título, numeração e data da emissão do 
título, não estão intrinsecamente ligados à análise de risco de crédito ao consumidor. Essas informações são mais 

relevantes para a documentação específica do título de crédito e podem ser obtidas diretamente no tabelionato, cujo 
tabelião é o responsável por divulgar informações relacionadas a títulos de crédito protestados. 

Em contrapartida, a data de vencimento do título é uma informação essencial para a análise de risco de crédito ao 
consumidor, devendo obrigatoriamente constar no banco de dados do cadastro de inadimplentes. 

O Código de Defesa do Consumidor (art. 43, § 1º) prevê expressamente que não podem permanecer no cadastro 
de inadimplentes informações negativas referentes a período superior a 5 anos. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 

323 do STJ. 
A data de vencimento da dívida é informação de extrema relevância para determinar o período de manutenção do 

dado negativo do consumidor no cadastro de inadimplentes, desempenhando papel fundamental na gestão adequada 

das informações sobre os devedores, contribuindo para preservar a integridade e a precisão dos registros nos cadastros 
de inadimplentes. 

Essa prática tem por finalidade salvaguardar os direitos dos consumidores, assegurando que dados desatualizados 
não comprometam seu acesso ao crédito por um período excessivamente prolongado. Dessa forma, a negativa do 

pedido para que conste no banco de dados do cadastro de inadimplentes a data de vencimento da dívida ofende o art. 
43, § 1º, da Lei n. 8.078/1990. 

REsp 2.095.414-SP 
 

 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STJ – Afastamento. Empregada gestante. Lei n. 14.151/2021. Enquadramento. Licença-maternidade. 
Impossibilidade. 

 
A lei n. 14.151/2021 teve como objetivo propor solução, durante a emergência de saúde pública decorrente da 

pandemia causada pelo vírus SARS-CoV-2, à situação das grávidas gestantes, determinando que ficassem em 
teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho à distância, sem prejuízo da remuneração. Posteriormente, a 

referida norma foi alterada pela Lei n. 14.311/2022, limitando o afastamento às grávidas gestantes que não tivessem 
completado o ciclo vacinal contra o agente infeccioso, assim como permitiu que aquelas que ainda não pudessem voltar 

ao trabalho presencial fossem realocadas em funções exequíveis por meio do trabalho remoto, também sem prejuízo à 
remuneração. 

Não é possível enquadrar a referida situação à hipótese de licença-maternidade, benefício previdenciário 
disciplinado pelos arts. 71 a 73 da Lei n. 8.213/1991, ainda que pontualmente o empregador não consiga alocar a 

empregada gestante em teletrabalho, sob pena de conceder benefício previdenciário sem previsão legal, sem a 
correspondente indicação da fonte de custeio (art. 195, §5º, CF) e em desrespeito ao equilíbrio financeiro e atuarial 

(art. 201, CF). Ademais, a LC n. 101/2000, em seu art. 24, impede a concessão de benefício relativo à seguridade 

social, sem a devida indicação da fonte de custeio total. 
O afastamento do trabalho presencial determinado pela Lei n. 14.311/2022 não se confunde com a licença-

maternidade concedida às seguradas em razão da proximidade do parto ou da sua ocorrência, visto que nessa hipótese 
as empregadas efetivamente são afastadas de suas atividades, sejam elas presenciais ou não. Ou seja, durante a 

licença-maternidade ocorre a suspensão ou a interrupção do contrato de trabalho, enquanto na situação prevista pela 
Lei n. 14.311/2022 se exige apenas uma adaptação quanto à forma da execução das atividades pela empregada 

gestante. 
Ressalte-se que são inquestionáveis os desgastes sofridos por toda a sociedade em decorrência da pandemia 

provocada pelo vírus SARS-CoV-2, exigindo uma série de adaptações. Nesse sentido, as consequências e as adaptações 
são, por óbvio, indesejadas, mas devem ser suportadas tanto pela iniciativa privada quanto pelo Poder Público, e não 

exclusivamente por este, de modo que a providência determinada pela Lei n. 14.311/2021 é medida justificável e 
pertinente, sendo plenamente possível a sua implementação, sobretudo com o advento da possibilidade de alteração 

das funções exercidas pelas empregadas gestantes. 
AgInt no REsp 2.109.930-PR 

 

STJ - Previdência privada. Migração de plano. Correção monetária. Não incidência. Desligamento e resgate. 
Súmula n. 289 do STJ. 

 
O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 289, segundo a qual "a restituição das parcelas pagas a plano 

de previdência privada deve ser objeto de correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da 
moeda". 

Essa questão já foi decidida no STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos, em que reafirmou o entendimento 
sumular acima citado (Tema 511: "É devida a restituição da denominada reserva de poupança a ex-participantes de 

plano de benefícios de previdência privada, devendo ser corrigida monetariamente conforme os índices que reflitam a 
real inflação ocorrida no período, mesmo que o estatuto da entidade preveja critério de correção diverso, devendo ser 

incluídos os expurgos inflacionários (Súmula n. 289 do STJ)". 
Por sua vez, de acordo com o Tema 943 do STJ, no julgamento do REsp n. 1.551.488/MS, decidiu-se que "1.1. Em 

caso de migração de plano de benefícios de previdência complementar, não é cabível o pleito de revisão da reserva de 
poupança ou de benefício, com aplicação do índice de correção monetária. 1.2. Em havendo transação para migração 

de plano de benefícios, em observância à regra da indivisibilidade da pactuação e proteção ao equilíbrio contratual, a 

anulação de cláusula que preveja concessão de vantagem contamina todo o negócio jurídico, conduzindo ao retorno ao 
status quo ante". 

Dessa forma, a Súmula n. 289 do STJ aplica-se apenas aos casos de desligamento e de resgate, não se aplicando 
às de migração entre planos de previdência privada. 
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AgInt nos EDcl no AREsp 1.295.169-DF 
 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS - RECURSOS REPETITIVOS – AFETAÇÃO 
 

DIREITO PENAL 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 1.994.424-RS e 2.000.953-RS ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se incide a majorante 

prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 na condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao 
porte ou posse ilegal de arma, por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no mesmo 

contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do Desarmamento, em concurso material 

com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 11.343/2006)". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps ns. 2.003.735-PR e 2.004.455-PR ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a exasperação da pena 

na primeira fase da dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima quantidade de drogas, independentemente de 
sua natureza, caracterizaria aumento desproporcional da pena-base". 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 1.953.602-SP, 1.986.619-SP, 1.987.628-SP e 

1.987.651/RS ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: 
"definir o alcance da determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal e se a inobservância do quanto nele 

estatuído configura nulidade do ato processual". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp n. 2.048.687-BA ao rito dos recursos repetitivos, a fim 

de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir a) se, nos termos do art. 155 do CPP, a 
pronúncia não pode se fundamentar exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito policial; b) se o 

testemunho indireto, ainda que colhido em juízo, não constitui, isoladamente, meio de prova idôneo para a pronúncia". 
 

DIREITO CIVIL 
 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps ns. 2.092.190-SP, 2.121.593-SP e 2.122.017-SP ao 
rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a 

dívida prescrita pode ser exigida extrajudicialmente, inclusive com a inscrição do nome do devedor em plataformas de 
acordo ou de renegociação de débitos". 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 
A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.093.929-MG e 2.105.326-SP ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "(i) necessidade de comprovação 

de que o proveito se reverteu em favor da entidade familiar na hipótese de penhora de imóvel residencial oferecido 
como garantia real, em favor de terceiros, pelo casal ou pela entidade familiar nos termos do art. 3º, V, da Lei n. 

8.009/1990; (ii) distribuição do ônus da prova nas hipóteses de garantias prestadas em favor de sociedade na qual os 
proprietários do bem têm participação societária". 

 
A Primeira Seção admitiu o Incidente de Assunção de Competência no REsp 1.860.219-SC, a fim de uniformizar o 

entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "possibilidade ou não de rediscussão, em ações individuais, de coisa 
julgada formada em ação coletiva que tenha determinado expressamente a devolução de valores recebidos em razão 

de tutela antecipada posteriormente revogada". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps ns. 2.097.166-PR e 2.109.815-MG ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "acolhida a Exceção de Pré-

Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução 
Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) 

ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC)". 
 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps ns. 1.874.133-SP e 1.883.871-SP ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se é possível penhorar o 
imóvel alienado fiduciariamente em decorrência de dívida condominial". 

 
A Corte Especial acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.072.867-MA, 2.072.868-MA e 2.072.870-MA ao 

rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "possibilidade de 
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, na hipótese de apresentação de correição parcial, ao invés da 

interposição de agravo de instrumento (art. 1.015 do CPC), contra decisão de magistrado de primeiro grau que, 
exercendo juízo de admissibilidade, não admite apelação e, assim, não faz a remessa dos autos ao respectivo Tribunal, 

na forma prevista pelo § 3º do art. 1.010 do CPC de 2015". 
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DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.098.943-SP e 2.098.945-SP ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a oferta de seguro 
garantia tem o efeito de obstar o encaminhamento do título a protesto e a inscrição do débito tributário no Cadastro 

Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal (CADIN)". 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

Em sessão de julgamento realizada em 22/5/2024, a Primeira Seção, por unanimidade, acolheu questão de ordem 

proposta pelo Sr. Ministro Relator para alterar a delimitação do Tema 1124, na proposta de afetação dos REsps 
1.905.830/SP, 1.912.784/SP e 1.913.152/SP, para constar na redação: "caso superada a ausência do interesse de agir, 

definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por 
meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do requerimento administrativo ou 

da citação da autarquia previdenciária." (acórdão publicado no DJe de 29/5/2024). 
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LEGISLAÇÃO 

SÚMULA 669/STJ 

O fornecimento de bebida alcóolica a criança ou adolescente, após o advento da Lei n. 13.106, de 17 de março de 
2015, configura o crime previsto no art. 243 do ECA. 

 
SÚMULA 670/STJ 

Nos crimes sexuais cometidos contra a vítima em situação de vulnerabilidade temporária, em que ela recupera 

suas capacidades físicas e mentais e o pleno discernimento para decidir acerca da persecução penal de seu ofensor, a 
ação penal é pública condicionada à representação se o fato houver sido praticado na vigência da redação conferida ao 

art. 225 do Código Penal pela Lei n. 12.015, de 2009. 
 

SÚMULA 671/STJ 
Não incide o IPI quando sobrevém furto ou roubo do produto industrializado após sua saída do estabelecimento 

industrial ou equiparado e antes de sua entrega ao adquirente. 
 

Lei nº 14.879 - Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer que 
a eleição de foro deve guardar pertinência com o domicílio das partes ou com o local da obrigação e que o ajuizamento 

de ação em juízo aleatório constitui prática abusiva, passível de declinação de competência de ofício. 
 

Lei nº 14.887  - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer prioridade 
na assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar, e a Lei nº 13.239, de 30 de dezembro de 2015, 

para determinar que a mulher vítima de violência tenha atendimento prioritário para a cirurgia plástica reparadora entre 

os casos de mesma gravidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14879.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14887.htm

